LEI Nº 1119, DE 22/09/89

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio com o Estado de Minas Gerais, por intermédio de sua Secretaria da Educação para a finalidade que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Estado de Minas Gerais, por intermédio de sua Secretaria da Educação, objetivando a co-participação das partes na execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, denominado a nível estadual como Programa Estadual de Alimentação Escolar – PEAE, garantindo a assistência alimentar dos escolares matriculados em escolas oficiais de 1º Grau, no Município de Timóteo.

Art. 2º. Os recursos para ocorrer com as despesas assumidas pelo Município, decorrentes da execução do presente convênio indigitado no art. 1º, são os previstos na dotação orçamentária 0802  0842  4272  062  313200.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 22 de setembro de 1989; 25º ano de

Emancipação Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

